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INDICAÇÃO: 1285/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, por meio da Secretaria de 
Assistência Social e Segurança Alimentar, a 
adoção de providências para disponibilizar duas 
cadeiras de rodas para os CRAS do Mucunã e do 
Luzardo Viana.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Meire Costa Lima 

Secretária de Assistência Social e Segurança Alimentar, a adoção de providências para 
disponibilizar duas cadeiras de rodas para os CRAS do Mucunã e do Luzardo Viana.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 05/08/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo atender à crescente demanda por 
equipamentos de apoio à mobilidade por parte dos usuários atendidos nos referidos CRAS, 
especialmente pessoas em situação de vulnerabilidade social, com deficiência ou mobilidade 
reduzida.

A aquisição e disponibilização das cadeiras de rodas se fazem necessária para garantir 
um atendimento mais humanizado, seguro e acessível, proporcionando dignidade e inclusão 
aos usuários que necessitam de auxílio para locomoção durante o acesso aos serviços 
ofertados.

Diante do exposto, conto com a atenção e sensibilidade da referida Secretaria para que 
esta demanda social seja atendida com a devida urgência.
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